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PROCURADORIA  
 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 33/2023 – Inclui a disciplina de primeiros socorros na 

grade curricular da educação básica e demais instituições da rede municipal de ensino.  

 

Projeto de Lei de iniciativa parlamentar, de autoria do n. 

vereador Antonio Carlos Soares.  

 

O texto da proposta sob análise, em suma, versa sobre a 

instituição da disciplina com conteúdo de primeiros socorros, na grade curricular da 

Educação Básica nas escolas da Rede Municipal de Ensino.   De acordo com a 

justificativa do autor da propositura o projeto de lei, em suma, tem como objetivo a 

formação de cidadãos no sentido de prepará-los para agir em situações de emergência, 

como por exemplo  prestar os primeiros socorros e/ ou como chamar  o serviço de 

emergência médica, trecho da justificativa sob identificador 

360032003700310039003A005000:  
 

 
(...) 

 
 

O texto da propositura traz a seguinte redação:  
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Ao exame.  

 

Não há dúvida sobre o elevado propósito do autor do projeto, o 

que se depreende da leitura de sua justificativa.  

 

No entanto, a matéria tratada no bojo do projeto de lei,  está 

inserida no âmbito da atividade administrativa municipal, cuja organização, 

funcionamento e direção cabem ao Chefe do Executivo, com auxílio da Secretaria de 

Educação.  

 

No caso, a inclusão da disciplina de primeiros socorros na 

grade escolar da Educação Básica da rede de ensino municipal, evidencia verdadeiros 

atos de gestão na prestação do serviço público de educação, visto que enseja a 

necessidade de contratação de corpo docente capaz de ministrar as aulas, readequação 
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da grade escolar considerando as demais matérias já lecionadas, aquisição de  materiais 

de apoio e etc.  

 

Nesse contexto, em pese a relevância da proposta legislativa, o 

texto do projeto adentra no campo dos atos de competência exclusiva do Chefe do 

Poder Executivo (atos de gestão, planejamento, organização e execução dos serviços 

público de educação) resultando, portanto, em afronta ao princípio da reserva de 

administração mediante a violação dos artigos 5º e 47, II, XI e XIV e XIX “a”, da 

Constituição Bandeirante, por força de seu art. 144.  

 

Nesse sentido é farta a jurisprudência do Órgão Especial do C. 

TJSP, em casos análogos:  

 

 
 

E mais,  
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Face ao exposto, opino pela inconstitucionalidade formal da 

proposta legislativa, posto que detectado vício de iniciativa.  

 

Outrossim, considerando o interesse público e social do projeto 

sugere-se ao Edil, que apresente a proposta ao Chefe do Executivo por meio de 

INDICAÇÃO, nos termos do art. 148 do Regimento Interno da Câmara.  

 

Encaminho à consideração superior das Comissões pertinentes 

para emissão de parecer, nos termos do RI da Câmara.   

 

 

 

 

Janaína Furlanetto 

Procuradora da Câmara Municipal  
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